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Projeto de Lei nº 121/2020

Autoria do Executivo Municipal

DENOMINA VIADUTODE “VIADUTOPROFISSIONAIS DA SAÚDE DE

RIBEIRÃO PRETO”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA.

Art. 1º Fica denominado de “VIADUTO PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE

RIBEIRÃO PRETO”o viaduto, em fase final de edificação, que interliga

a Avenida Maria de Jesus Condeixa à Avenida Antonio Diederichsen.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Da
io Preto, 24 de julhodg 2020.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


